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Art •.49 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 59 - Ficam revogadas·as disposições em

contrário.

Prefei tura Municipal de Nova Iguaçu, 20 de

agQstCHle~198i. .-<___
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAçu

GABINETE 00 PREFEI1D

.::LEIN9 511, DE 20 DE AGOS1D DE 1981.

"Concede isenção de correção monetária, juros

de IDÓra e multa e declara extintos créditos

tributários do Município e dá providências cor~

relatas".

A CÂMARA MUNICIPAL DE }''OVAIGUAÇtJ,POR SEUS ~

PRESENI'ANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIOO A ~

CIJINI'ELEÍ:

Art. 19 - Serão considerados automaticamente ex

tintos os respectivos créditos tributári~s do

Município, decorrentes dos impostos predial e

.territorial urbano,;,para os contribuintes que

efetuarem, no período de 25 de agosto a 25 de

setembro do ,corrente ano, o pagamento dos re~

ridos tributos, sem correção monetária, juros

de IDÓra,multa, relativos ao exercício de 1980,

Ia. e 2a cotas do exercício corrente.

Parágrafo Onico - Serão igualmente considerados

extintos os créditos tributários, na forma d~

te artigo; se efetuado o pagamento no período

de 26 de setembro a 25 de outubro, o for rela

tivO aos exercícios de 1979, 1980, la.2a. e 3a.

cotas do corrente exercício e, de 26 de outubro

a 25 de novembro o for correspondente aos anos

de 1978, 1979 e 1980,-la.2a. e 3a. cotas· do

exercicio corrente.

Art. 29 - Os contribuintes com débitos aJUIza

dos somente gozarão do favor fiscal dedeclar~

·ção de extinção do crédito tri~utário, a que

se refere esta Lei, se após a quitação previs-
.'"

ta no artigo precedente, efetuarem o pagamento

das despesas judiciais na respectiva execução

fiscal.

Art. 39 - Fica o Prefeito autorizado a prorro

gar os benefícios desta Lei com efeitos no cor

rente exercício.---_._----- -----------
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